
Petrobras não deve pagar dívidas salariais de empreiteira contratada

A Petrobrás está isenta dos créditos trabalhistas que uma empreiteira contratada tem de pagar para um
funcionário. A 2ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho rejeitou Recurso de Revista de ex-empregado
da Servimec — Engenharia e Manutenção Industrial que pretendia obter a responsabilização subsidiária
da empresa petrolífera brasileira.

O juízo de origem tinha reconhecido a responsabilidade subsidiária da Petrobras, mas o Tribunal
Regional do Trabalho da 9ª Região (PR) reformou a sentença. O Regional destacou que, na Justiça do
Trabalho, a doutrina e a jurisprudência consideram que o dono da obra não responde pela falta de
pagamento das obrigações trabalhistas assumidas pelo empreiteiro. Assim, na qualidade de dona da obra,
a Petrobras não pode ser responsável pelos créditos devidos ao ex-empregado da empresa de engenharia.

No TST, o trabalhador alegou contrariedade à Súmula 331 do Tribunal, que trata de contratação irregular
de mão-de-obra por meio de outra empresa com possibilidade de responsabilização do tomador dos
serviços em situações de inadimplência do prestador de serviços. Entretanto, o relator, ministro Caputo
Bastos, afirmou que a Súmula 331 não se aplica à hipótese, e sim a Orientação Jurisprudencial 191 da
Subseção 1 Especializada em Dissídios Individuais do TST (que ganhou nova redação em maio deste
ano). Segundo a OJ, “diante da inexistência de previsão legal específica, o contrato de empreitada de
construção civil entre o dono da obra e o empreiteiro não enseja responsabilidade solidária ou subsidiária
nas obrigações trabalhistas contraídas pelo empreiteiro, salvo sendo o dono da obra uma empresa
construtora ou incorporadora”.

Nessas condições, o ministro Caputo concluiu que a decisão do Regional está de acordo com o comando
da OJ, e o recurso do trabalhador não merecia conhecimento, ou seja, análise de mérito. Os demais
ministros da Turma acompanharam o entendimento do relator. Com esse resultado, prevalece a
interpretação dada à matéria pelo TRT no sentido de afastar a responsabilidade subsidiária da Petrobras
no caso. As informações são da Assessoria de Imprensa do Tribunal Superior do Trabalho.
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